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SUPERIOR TRIBUNAL MILIT~R 
ATA DA 24ª SESS~O, EM 22 DE ABRIL DE 1977 - SEXTA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTnO ALMIHANTE-DE-ESQUADRA SYLVIn MONTEI-
RO MOUTINHO. · 
SUBPROCURADOR GERAL DO r1INIST~RIO PÚBLICO MILITAR: DR MILTON 
MENEZES DA COSTA FILHO. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CID AUGUSTO RIBEIRO DE MOU
RA, NO IMPEDIMENTO DO RESPECTIVO TITULAR. 

Compareceram os Ministros Valdemar Torres da Costa, 
Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimaraes finheiro, 
mos de Azevedo LBito, Rodrigo Octfvio Jord?a Ramos, 
Jos~ Sampaio Fornancles, Reyneldo Mello de Almeida e 
Lima Torres. 

Syseno 
Hélio Ra 
Octávio-
G. A. de 

Ausentes os Ministros Fabár Cintra e Deoclécio Lima de Siquei 
ra, com causa justificada. 
o Ministro Ten.Brig.Carlos Alberto Huet'de Oliveira Sampaio, 
encontra-se em gozo de licença-especial. 
Às 13.30 hora~, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e som debate, foi aprovada a Ata da Z2ª Sossão. • 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 

41.514 - s;o Peulo. Relator Hinistro Jacy Guimatães Pinheiro. 
Re~i~or Ministro Hélio Leite. APELANTE: IDELFONSO 
PEf\C::ItlA DA SILVfl, soldado~ condenado a três· meses 
de·pris;o, incurso no art. 210, § lP do CPM. APELA
DA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
3~ Auditoria da 2º CJM, de 16 de novembro de 1976. -
Adv.Dr. José Geraldo Fabri. - POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal confirmou a Sentença apelada. 

39.668- Guanabara. Relator Ministro Jacy Guimaries·rinheiro. 
Revisor i-linistro 11eynaldo i•1ello de Almeida. APELArJ
TE: A Procuradoria-Militar da la. Auditoria da Aero 
náutica da la. CJM. APELADAi A Sentença do ConselhÕ 
Permanente de Justiça da la. Aud/Aer., da la. CJM , 
de 16 do novembro de 1972, que absolveu f\Rf1Af·lDO TEl_ 
XEIRA FRUTUOSO, JARBAS AMORIM, JORGE EMILIO BONNET 
GUILAYN, JOS~ ADEILDO RAMOS, LUIZ ALBERTO ANDnADE 
DE S~ E BENEVIDES, r1Ar.JOEL JOVER TELES e RO~JALDO ARB_N 
TES LOBATO, do crime previsto no art. 14, do DL 898/ 
69, por desclassificaç;o. Advogados Drs Antonio Mo
desto da Silveira, Antonio Carlos da Gama Oarandier, 
Edgard P de Car~alho e Jo;o Cabral. (JULGAMENTO EM 
SESSÃO SECRETA). 

RECURSO C ll H1 HJ A L 

5.137 - Pará. llelator Ministro Jacy Guimar;es Pinheiro. llE
CORRENTEs O Minist~rio P~blico Militar junto ~·Audi 
to r ia da gg CJr-1. HECOnfUDO: o Despacho do Exmo. s r:
Dr. Auditor ~a Aud/SJ CJM que n;o recebeu a den~n
cia oferecida contra MIGUEL DE LACERDA MENDES e ou
tros. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimen
to ao Recurso para manter o despacho recorrido. 
APELAÇÃO. 

38.282 - Bras!lia.DF.-Relator Ministro Jacy Guimar;es Pinha! 
ro. Revisor Ministro Reynaldo Mello de Almeida. APE 
LANTE: A Procuradoria Militar da Auditoria da -
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11n CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da Auditoria da 
lla~ CJM, de 21 de setembro de 1970, que absolv~u o 
s"'oJ:oodo EUDO JCS~ GUP.11QUE DE GUS~lAO, da Polfcia fH
litar do Distrito Federal, do crime previsto nos ar 
tigos 182 e 211~ c/c o artigo 66, tudo do CPM.(JUL= 
GAí·1EiJT!l Ei1 SESSAO SCC!;CTA). 

A PC LAÇAO 

41.484 - Rio de Jan~lro. noletor MinistroLima Torres. nevi -
sor fvlL1istro Hélio Leite~ APELArJTC:: O f'linistério PÚ 
blico fvlilitar junto· à la. Auditoria da Aeronáutica __ _ 
da la. CJM. AflELADAi A Sentença do Conselho Perman~n 
te de Justiça da la. Aud/Aer., da la. CJD, de 13 da 
outubro do 197S, que absolveu o civil JOAO GUALBER
TO CALATnONI, Jo crimo previsto no art. 14 do DL 898 
/69. Adva Dro. Sonia nocha Sim~es Correa. - (JULGA
f-1 C rr;-1 J E_ n SE S <i'í í1 S F: cr-: C TA ) ~ ( fJ R E SI O l r J C Ir1 DO i·H r.JI ·s T; -~O 
JP.CY GUH1AFUII:::S PI:JH::H:D). 

APELAÇÃCJ 

41.500 - São Paulo. Rala to r f1inist r o Lima Torres. na v isor:
Ministro Hélio Leite. APELANTE: LEVI DE OLIVEinA SOU 
zr:... soldado, · conde nado a quatro mesas de prisão, in::' 
cu~,a ~c art. 210, § 1º do CPM. APELADA: A Sentença 
do Cor1st;lho Permanente de Justiça da 3a. ·Auditoria 
da 2º CJM, de 27 de outubro de 1976. Adv.Dr.José Ge 
raldo Fabri. - POR MAIORIA, o Tribunal negou provi= 
menta ao Recurso. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES,nO 
DRIGO OCTAVIO e ~JALDD~AR TORRES DA CUSTA julgaram .Õ 
Recurso prejudicado por_falta de obJeto.(PRESIDlNCffi 
DO MINISTnO JACY GUIMARAES PINHEIRO). 

DE SAFO r~ Ar'1E fJTO 

258 - Rio Grande do Sul. 1\elator Ministro Lima Torras, por 
dependência da Petição 296. CLAUDIO ANTDJUR SCHUCH 
e ilAiliO nAf'JCIARO, requerem o desaforar.Jento rio Pro
cesso nº 16/74, que respondem porante a 15 Auditoria 
da 3º CJM,.para·um~ das Auditorias da ~eroháutica 
da la. CJf1. Adv.Dr. Claudio Antenor Schuch. - POl1 
UNANIMIDADE, o Tribunal indeferiu o pedido de desa
foramento~ ( Pr{ES!DlfJCIA DO f"l!fJISTíW JACY GUlí'lAI\ÃES 
PINHEHW). 

PETI ÇAU 

296 - Rio Grande do Sul~ Relator Ministro Lima Torres. O 
Dr. Auditor da la. Auditoria da 3ª CJM, com funda
mento no art. 133 do CPPM, encar.Jinha petiç~o de CLAU 
DIO ANTOJCII SC:!UCH e f1AflH) fiANCIARO na qual foi ar= 
gUida a suspoição do ref~rido Dr. Auditor nos eutos' 
do processo n'' 16/74.Adv.Dr. Claudio Antenor Schuch. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal INDEFERIU a Petic;o.(PRE 
SIDlf-JCIA DO f·lHJ~STRO JACY GUIMAR'líES fJHJHEIROJ. ~ 

RECURSO CR H1I NAL 

5.132 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi
nheiro. RECORilENTE: O f1inist é r i o PÚblico t1ili ta r 
junto ~ 2ª Auditoria do Exército da la. CJM. RECDR-
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RIDO: O Despacho do Exma.·sr. Dr. Auditor da 2ª Au 
ditaria do Ex~rcito da la. CJM que não recebeu a ~e 
nÚncia oferecida contra os soldados MILTON ALONSO -
ROCHA.DE SOUZA, PAULO CA~DOSO PAES e CELSO JOS~ DE 
SOUTO. - O Tribunal, por UNANIMIDADE, negou provi
mento ao recurso do ilP para manter o despacho recor 
rido, sem prejuizo da medida disciplinar cab{vel.-
(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO SAMPAIO FER
NANDE~)-(P~ESIDrNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TORRES DA 
COSTA)- (neprüduzido, por.ter ~~{do com incorreç;o, 
na Ata da 22ª Sess3o, pÓg. 91). 

A Sessão foi encerrada às 16.40 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 233(SS)-2g/Mar.proc.386 
CONSELHO DE JUSTIF!CAÇAO 47(HL)-2t! Chamada 
RECURSO CRif1INfL 5.lll(LT)-la/Mar.proc.ll9/70-Adv Antonio Al 
ves Fernon~r~s. 
RECURSO CRIMINAL 5.108(LT)-Aud/5a.proc.745/75-Advs Djalma 
Garbelotto e outro~ · 
RECURSO CRIMINAL 5.139(JP)-la/Ex.proc.79/70-Advs Eny Raymundo 
Moreira~. 

. . . 

RECURSO CRIMINAL 5.136(WT)-Aud/5a.proc.574/71-Adv Dr Luiz 
Salvador · · 
RECURSO CR IM! rJAL 5.140 (vJT )-Aud/7a. pro c. 98/77 
EMBARGOS 40.60l(JP/SF)-Aud/4a~proc.24/75 . 
EMBARGOS 40.513(SS/LT)-3a./Ex.proc.l3/74-Adv Mario S.Mendonça 
REVISÃO CRIMINAL 1.125(LT/RO)-Aud/7a.proc.30/71-Adv Alvaro 
Augusto Ribeiro da Costa. 
corJFLITO DE COMPETtr.JCIA 236(FC)-(C0~1. VISTAS í\0 f'liNISTRO LH1A 
TORRESl• 
APELAÇOES: . . 
40~973(LT/SS)-la/Mar~proc~ 106/72-Adv Edmar G.Siqueira 
41~107(SS/JR)-la/Ma~.proc:24;D/75-Adv Lourdes M. do.Valle · 
41~116~55/LTl-la/Ex.·proc~D-09/75-Adv Manoel F. de Lima 
41~182 SS/LT -Aud/5a~proc: 188/76-Adv Aurelino M. Gonçalves 
41.200 SS/LT -2a./Ex.proc. 01/76-Adv Eliezer c. Oliveira 
39.5441WT/RM)-3a./Ex.proc. 18/71-Advs Lino Machado e outros 
38~535 JP/RM -Aud Ba~proc~ 217/70 
39.573 JP/RM -2a~/Ex.proc~ ~4/70-Advs Lino Machado e outros 
41.0941JP/AF -2a./2a.proc~ 76/67-Adv Paulo Ruy de Godoy 
41.199 JP/FC -Aud/6a~proc~ 55/74-Adv Luiz Humberto Agle 
41.373 JP/SF -la./2a:proc~lll3/76-Adw Juarez Alencar e outros 
41.574 AF/WT -la/Mar:proc.G7/73-D-Adv Edgar Pena de Carvalho 
41.415 WT/SF -la/Aer.proc. 16/75-Adv Fernando G. Balsells 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 42(Hl) . 
RECURSO CR H1I ~JAL 5.139 ( J P) -la. /Ex. pro c. 79 /70-Adv Eny R. i·-1areim 
REPRESENTAÇÃO 1.023(~T)-Aud/Cor./la./3a.proc.l5/73-Adv Lucia 
Helena Escobar de 8rito · · 
REVISÃO CRIMINAL 1.152(LT/RO)-la./3a.proc.20/69 
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